
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Segundo um documento apresentado pelo Sindicato dos Enfermeiros Portugueses aos

Deputados da Comissão de Saúde da Assembleia da república, em recente visita ao Alentejo:

“O SUB de Montemor-o-Novo não funciona porque não está a cumprir a legislação aplicável, isto

é, tem apenas um enfermeiro por turno quando, de acordo com a legislação aplicável, deviam

estar 2 enfermeiros, conforme o ponto 5º do Despacho n.º 5058-D/2016 do Gabinete do

Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.

Esta situação coloca em causa a assistência em situação de verdadeira urgência/emergência

pois com apenas um enfermeiro de serviço não é possível, por exemplo em caso de reanimação

em paragem cárdio-respiratória, preparar e administrar todo o conjunto de terapêuticas e

manobras ventilatórias necessárias.”

Este problema tem várias implicações no bom funcionamento do SUB de Montemor-o-Novo,

pelo que a população deste concelho do interior do País não pode ser penalizada.

Garantidamenteos mais prejudicados são as famílias. Perdem também as regiões mais frágeis,

porque devido a este tipo de carências tornam-se menos atrativas.

Assim, ao abrigo, das normas constitucionais e regimentais, solicita-se a V. Exa., que se digne a

obter junto da Sra. Ministra da Saúde, resposta às seguintes questões:

1 – Para quando uma solução para este grave problema no SUB de Montemor-o-Novo?

Palácio de São Bento, 17 de outubro de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

ADÃO SILVA(PSD)

RICARDO BAPTISTA LEITE(PSD)



Deputado(a)s

MARGARIDA MANO(PSD)

BERTA CABRAL(PSD)

ANA OLIVEIRA(PSD)

FÁTIMA RAMOS(PSD)

ÁLVARO BATISTA(PSD)

ANTÓNIO VENTURA(PSD)

JOSÉ SILVANO(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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